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EMENTA: DESCUMPRIMENTO DE
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. -1. Considerando que
oSISIF foi incorporado pela Declaração de
Infórlna:ções . ~Econômico-Fiscais DIEF,. a
penalidade aplicada em virtude da não entrega de
arquivo obrigatório à SEFAZ é a disposta no art.
123, VI, "e", 1, da Lei 12.670/96 alterada pela Lei n°
13.633/05. - 2. Por maioria de votos, concedido parcial
provimento ao recurso interposto, para julgar
parcialmente procedente a acusação fiscal, aplicando a
sanção do artigo 123, VI, "e", 1 da Lei nO 12.670/96,
com redação dada pela Lei nO13.633/05, nos termos do
voto do Conselheiro Relator e de acordo com aParecer
do representante da Procuradoria Geral do Estado,
modificado oralmente em sessão.
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. I~LATÓRIO

.,," •.. , •. , Trata o presente processo de Anto de Infração lavrado ero decorrência da .
oftissãó de informações em arquivos magnéticos ou nesses informar dados divergentes dos
c~n.stantes nos documentos fiscais. Contatou-se divergência entras as informações contidas
nos arquivos enviados aos SISIF e as declarações na GIM, conforme informações "
,c?mplementares e planilha em anexo ao Auto de Infração.' "

I'
,I. , '

~

..: O Agente Fiscal identificou como dispositivo infringido os art. ,285 a 290 do
'.', e.cret.o:no,:,4.569/9.1' No que conceme a penalidade imposta aplicou aquela cominada no art.
I 3, VIII, I, da LeI 12.670/96. ,

, ,

, ! Referida infração resultou no lançamento de multa no valor de 5% (cinco'
por cento) do montante da operações omitidas, ou informadas incorretamente, totalizando R$
2f9.546:20 (dnzentos e vinte e nove roitqninhen~OSeqn.arenta e seis reais e'vint,e centavos).

,1' ,', " ' Constam no processo, mformaçoes complementares; Ordem de serVIços nO
2906.13678; Termo de inicio de fiscalização n° 2006.11664; Termo de intimação n°
2996.16211, AR, Termo de intimação nO2006.17725, AR, Ordem de Serviço n° 2006.30461,
TFrmo de início de Fiscalização n° 2006.24993, AR, Termo de intimação nO2006.28379, AR,
Termo de conclusão de fiscalização n° 2006.29635, Demonstrativo SISIF, Consulta sistema
IM, cópia de protocolo e cópia de AR.
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, O contribuinte após regularmente notificado, apresentou defesa ao
I rÍ'çamento do Auto de infração, destacando-se os seguintes argumentos:

, I - Argui que jamais deixou de enviar os arquivos magnéticos;
i - Argui, ainda, que não se aplica no processo administrativo tributário a

d~U••,tr.,ina.de que os atos administrativ.os gozam de presunção de validade; cabendo aoFisco o
, , ô¥us da prova dos fatos alegados seguindo, ainda o princípio da Imparcialidade.

, 1 . . Ajulgadora monocrática, após análise detida dos autos, decidiu pela parcial
ptocedência da autuação fiscal, considerando que:
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, " A Célula de Consultoria, através do Parecer nO. 141/2010, manifestou-se
p~lo conhecimento do recurso de oficio, dando-lhe provimento, para que seja reformada a
• dfciSãOmOnocrática, confirmado a penalidade aplicada inicialmente no feito fiscal.

, "O representante da Douta ProcuradorIa Geral do Estado adotou o Parecer da
C~lulade Consultoria.

I, ~
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"~i ; ,. ' ", '- Não basta apenas entregar aoFisco o documento exigido na norma, mas é '
t,' m"béin,' ',nece,ssário que as i~fo~mações contidas nes~es documentos sejam fidedignas, para
q e ele cumpra com o seu obJetIvo. ,',;'"
~',i: , - Desse modo, comete infração o contribuinte que fornece ao Fisco
i~£,l"O,r~áç,.Õ,es,d,ive,rgentes em seus documentos re,me~idosao Fis~o. Foi o q~e.,a,con,~e,ceu,c,om,';",'o
c I ntnbumte autuado que forneceu ao fisco atraves dos arqUIvos magnetIcos mformaçoes
s mente referentes aos meses de setembro e outubro de 2004 e deixou de informar os demais

,
Ieses, enquanto que constam nas G,IM,,s informações de todos os meses do"mesm"o exerCÍcio.
" - Entendo que o legislador ao criar a redação da alínea "I", inciso VIII, art.

lf3 daL'ei nO12.670/96, intentava evitar que o contribuinte deixasse de dar conhecimento ao
F ~C".d,,'~'da,d_os,s,o,br,e suas atividades, o que p,o,deriaocasionar descU1tlprimento da obriga9ão
p ltlC1pal.Nao e o caso que se observa no presente processo.
, [; , ' " ~ Em razão do referido princípio (razoabilidade) que entendo não estar
a1e.quada a penalidade indicada na inicial; isso ¥orque .n.ão existe' proporcion~lid~de em se
aJPIlCarmulta de 5% sobre o valor das operaçoes omitIdas, embora o contnbumte tenha

, : fqmecido ao Fisco informações através das GIM, enquanto a legislação prevê multa de 2%
p~lânão entrega dos arquivos magnéticos.

,! :, j ," " ,'" ,.' - Por fim, deve ser impostâ ao infratôr a penalidade inserta no art. 123, VIII,
a~í~ea"d" da Lei nO 12.670/96.

I: " Por ocaSIao de a decisão monocrática ter sido ,contrária em parte aos
interesses da Fazenda Pública Estadual, foi interposto Recurso de Oficio, nos termos do art.
4#~inciso I, da Lei nO12.732/97.

i ' '
I O autuado fora cientificado do julgamento por AR de fl. 48. Em seguida,

, a ref)entou o recolhimento do valor referente à condenação do julgamento de primeira
: 'i stância, quitando o auto de infração.

, .
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, , Analisando os fatos apurado na ação fiscal, o agente informou que o
. C ~tiibuinte apenas apresentou em relação ao SISIF os meses de setembro e outubro, e que
,.fIfh~cêuinformações referente a todos os meses.

Versa a acusação fiscal sobre Auto de Infração lavrado em decorrência da
,oissão de informações em arquivos magnéticos ou nesses informar dados divergentes dos
".'c rtstantes nos documentos fiscais. Contatou'-se dIvergência entras, as informações contidas
ns'arql.livos ,enviados aos SISIF e. aS..d~clarações na GIM, conforme informações
:cIllplémentares e planilha em anexo ao Auto de Infração.

I! ' O recurso de oficio foi interposto, nos termos do art. 40, da Lei n°
1t732/97, ~or ocasião ~a decisão ~ "quo" ter sido contrária aos interesses do Estado. Desse
odo perfeItamente cablvel o recebImento deste Recurso.

Contudo é necessário esclarecer que com a criação do SISIF a GIM passou
a !fazer parte dos arquivos remetidos por meio magnético. Ademais, com. o advento da DIEF,

':Of~I, SIF fora iricorp~ra?o por eS,t,ano.va decl.araç~o, e as penalidades antes aplicadas ao,antig,o ,
,s /tema foram substItUldas por penahdade especIficas daDIEF.

'I, ,'" ", , ' . ..,.. ','

, ,:~'" Nesse sentido, tendo em vista alteração das penalidades acima mencionadas,
t 'm."o~.~ue a pen,al~dadea.ser ~~licada,?eve ser aquela menos g:,avosa, cu,~p,r~do assim o.~ue
d termma o CodIgO Tnbutano NaclOnal, quando a alteraçao da leglslaçao que comma
p, nalidade menos gravosa é posterior a fato gerador, deve esta última ser aplicada. .

!, Dessa maneira, a penalidade aplicada ao presente caso de ser aquela
.c,fl,',minad,anoart. 123, VI, "e", item 1, da,Lei 12.670/96, com a alteração resultante da Lei nO
1l633/05, pois é a menos gravosa ao contribuinte .
. :j! .~, -

:: ' ' Portanto, considerando os fatos e fundamentos expostos acima, voto pelo
c~nhecimento do Recurso Oficial, dar parcial provimento ao recurso interposto, a fim de
j~lgar parcialmente procedente a acusação fiscal, aplicando a sanção do artigo 123, VI, "e",,J da Lei nO 12.670/96, com a alteração dada pela Lei nO 13.633/05. ~
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Outrossim, ante a aplicação da condenação de 300UFIRCE's acima
, êrtcibnada, e tendo em vista que contribuinte já efetuou o recolhimento de 200UFIRCE' s

:r, rúeIlte' a condenação de Ia instância, resta-lhe, portanto, apenas o pagamento de 100
IIRCE'S.

:,.,

., ;~:j. , :

,..i
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. Vistos, relatados e discutidos os autos em que é recorrente CÉLULA DE
LGAMENTO DE la INSTÂNCIA e recorrido MERCADINHO BELÉMLTDÁ, A 23

C~mára de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários resolve,. por unanimidade de
v tO,s,conhecer do Recurso de.Oficio. Com relação a preliminar de nulidade suscitada pela

.. p rt~,por incompetência da autoridade designante do reinício da ação fiscal - afastada, por
vió de desempate do Presidente, sob o entendimento de que as "Ordens de Serviço relativas
.(Jqçãoji'scaJem questão foram emitidas é assinadas por autoridade com plena competência.
I ai, nos termos do art. 821 do Decreto n° 24.569/97". Foram votos vencidos, favoráveis à
n Fdade, os dos Conselheiros: João Carlos Mineiro Moreira, Sebastião Almeida Araújo,
. ~cos Antonio Brasil e Samuel Aragão Silva. Com relação a preliminar de nulidade por
.a sênçia. de solicitação circunstanciada dos auditores fiscais para fins de reinício de ação
fi cal (~ 2(},do art, ]0 da Instrução Normativa n° 06/2005) - Referida preliminar foi
.a a~tada,. por voto de desempate do Presidente, sob o fundamento de que a solicitação
c.rpuIlstanciada constitui comando interno para procedimento do agente fiscal e fica
,r gistrada no Sistema CAF apenas para controle da ação fiscal. Foram votos vencidos,

! ;fi vo'râ'Veisà nulidade, os dos Conselheiros: João Carlos.Mineiro Moreira, Sebastião Almeida
, raújo,Marcos Antonio Brasil e Samuel Aragão Silva. Com relação a preliminar de
n lidade suscitada pela parte, sob a alegativa de que a metodologia utilizada para
lOrvrt,lturado Auto de Infração diverge da legislação à medida que aponta a omissão de
..d dos no SISIF, comparando-o com a GIM, quando a correção dos dados fornecidos no
. S SIF d.eve ser comparada com os dados dos documentos fiscais - Afastada, por voto de
.d sempate.dopresidente, sob o fundamento que náslIlformações Complementares o autuante
i .form~ que o trabalho fiscal teve como referência os documentos fiscais e que nos autos não
h!notíciade divergência do que foi informado na GIM em face dos referidos documentos.
P rtanto, mesmo que a comparação tivesse sido feita com a GIM não seria motivo para
a uiação da ação fiscal. Foram votos vencidos os dos Conselheiros: João Carlos Mineiro
oreira, Sebastião Almeida Araújo,. Marcos Antonio Brasil e Samuel Aragão Silva. No
4rito, por maioria de votos, a 23 Câmara resolve dar parcial provimento ao recurso

'i..~'t.~.rp... os.t.o,pa.ra J..ulgar par.cialm.ente p.rocedente.a acu.sação fiscal, aplican.do a sanção do
i algo 123, VI, "e", da LeI nO12.670/96, nos tenhos do voto do ConselheIro Relator ede
;a órdo com o Parecer do representante da Procuradoria Geral do Estado, modificado
óraimente em sessão, nos seguintes termos: "Hodiernamente o S/S/F foi incorporado pela
D1EF, já que as iriformações fornecidas pelo contribuinte através desse novo sistema

i ~
. P~~E~SO N' 1/4864/2006 ~ -.--
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g ardaram, em sua essência, compatibilidade com a anterior. Por sua vez, as penalidades
:r f]réntes a não entrega ou omissão da DIEF foram alteradas pelo legislador, restando

I " ,

. e,nqs gr.avosa. Isto posto, tratando-se de ato não definitivamente julgado, em relação ao
:q~la1ei comina penalidade menos severa que a lei vigente ao tempo de sua prática (art.
1 6, 11, .c; do CTN), há que ser aplicada a penalidade de 300 UFIRCEspor período nac nformidade do disposto no art. 123, inciso VI, e, item 1, da Lei 12.670/96, cOm redação

I!da pela Lei )3. 633}2005". Foram votos vencidos os dos Conselheiros: Francisco José de
.' ...•..,1,~",V,'"'e"lf.;a.s,ilva",,qUe',se,manifest?U,p,ela pro,:ed,ênCia,nos ter,l~?S do parecer, da.,C,onsultoria
,Tlbutana~ e o do ConselheIro Sebastiao AlmeIda AraUJO, que se mamfestou pela

,1 í procedência 'em fáce da ausência: de provas'da diferença apontada entre o SISIF ea GIM.
'Eftivet~~ prese~tes, para sustent~ção ~~al do recurso, os representantes legais da recorrente,
,qr, DanIel LandIm e Dra. Secundma DlOgenes.I' .
SLA DAS SESSÕES DA 23 CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE

,c~' /' ~~~BPTÁRIOS, em Fortaleza, aos . >M.W:.J e 201?) .
t. 1/( v.- Jt/ _ ;----.t ,,~

~é "lame alcao ~a ~a erreira de Andrade
R~SIDENT. PRO A OR DO ESTADO

i
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